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.----------------------------DECRETOS--------------------------~ 
(P) n9 0494 de 19 de novembro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , do 
Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo n9 6/19.688/79-SEAD. 

RESOLVE: 

Art. 19- Remover, nos termos do artigo 56, item 11, da Lei n9 1711, de 28 de outubro de 1952, a servidora LUCI MAR DA 
ROCHA VELIZ, ocupante do cargo de Professor Auxiliar do Ensino Primário, nrvel 7, do Quadro de Funcionários do Governo 
deste Território, lotada na Secretaria de Educação e Cultura (SEEC), para o Gabinete do Governador (GABI), com exercfcio 
na Representação do Governo do Território Federal do Amapá, em Belém-PA, a contar da presente data. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 19 de novembro de 1979; 909 da República e 379 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governarln• 

(P) n9 0496 de 20 de novembro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, do 
Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Remover. nos termos do artigo 56, Item 11, da Lei n9 1711 , de 28 de outubro de 1952, o servidor EVILÁSIO PE
DRO DE LIMA FERREIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, nfvel 14-B, do Quadro de Funcionários do Go
verno deste Território , lotado na Secretaria de Saúde (SESA), para a Secretaria de Planejamento e Coordenação (SEPLAN), a 
contar da presente data. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 20 de novembro de 1979; 909 da Repúbl ica e 379 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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• Otretorta 
• Adm tntstração 
• Redação 
• Parque Grâftco 

Rua Cándtdo Mendes s/ n Macapa T F A 

TE LEFONE 
Gabtnete do Dtretor 
Chefe das Oftctas 
Ststema Ott .Set . 

Ramats 

Diretor 
IRANILDO TRINDADE PONTES 

4040 
176 
177 
178 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇOES 
Anual Cr! 750.00 
Semestral Cr! 350 00 

OUTROS ESTADOS E MUNICIPIOS 
Anual 
Semestral 

Cr! 1.200.00 
CrS . 600.00 

DO numero atrasado aumenta para <:tnco cru 
ze~ros 

PUBLICAÇ0ES 

Pagma comum cada centimetro por 
colunr~ Cr! 20.00 
Preço deste Exemplar Cr$ 3' 00 

Matérta para publtcação das 07 :30 as 12·00 e 
das 14 30 ãs 17 30 excetuando os sábados 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a w culação do 
Dtárto. captta l e 8 dtas nos muntciptos e outros 
Estados 

OFICIO OU MEMORANDO - peve acompanhar 
qualquer publtcação 

ASSINATURAS - Capttal Muntciptos e outros Es
tados em qualquer época 
FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso em Moeda corren te 
Asstnaturas e Publicações Em cheque nommal 
para " Servtço de Imprensa e Radtodt fusão do 
Amapa - SIRDA" 
As.;tnaturas vendas poderão ser sus pensas sem 

aVISO prév!O 

- Este Dtáno Oftctal é encontrado para lettura 
nas representações do Governo do Amapa em 
Brac;illa-DF e BeiPm E~ ti'lrl n rln P<'!rA 

MINISTtRIO DO INTERIOR 

BANCO DA AMAZON IA S.A. 

AGtt-JCIA DE MACAPA - AP 

EDITAL DE ALIENAÇAO N° 79/ 01 

Pâg. 2 

O Banco da Amazônia S.A. (BASA). torna público que promoverá a alienação de d iversos móveis e utensilios. usados. 

' As pessoas mteressadas devem dir ig1r-se à Agênc1a do BASA. na Av. Coaracy Nunes. ne 34 pa ra ma1ores esclareci-
mentos. no horâno normal de expediente . 

. As propostas serão recebidas até o dia 05 de dezembro às 16:00 horas. quando serão abertas e julgadas na presença 
dos mteressados que comparecerem no endereço acima. 

MARIA DO SOCORRO MACIEL 
Chefe do SET AO - BASA 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8• REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE MACAPA 

EDITAL DE ClT AÇÃO 

PRAZO DE 5 DIAS 

Pelo presente Edita l fica citado J. S. PALMERIM. atualmente em lugar mcerto e não sab1do. executado nos autos do 
processo n• 1454/79. em que DANIEL FERNANDES RODRIGUES. é exequente . de que deverá pagar no prazo de cinco (5) 
dias. nesta Junta. a quantia de Cr$ 6.000.00 (seis mil cruzeiros). proveniente do pnnc1pal. 

Caso não pague nem garanta a execução. penhorar-se-ão tantos bens quantos forem encontrados e bastem para inte
gral pagamento da divida. 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá. 28 de novembro de 1979 . 

Dado e passado na Secretaria da JCJ-Macapá. Eu (Jacy Corrêa de Souza) Aux . Jud iciário. dati lografei. Eu (Euton Ra
mos). Diretor de Secretaria. subscrevi. 

ARY BRANDÃO DE OLIVEIRA 
Juiz do Trabalho. Presidente da 

JCJ- Macapá 

GOVERNO DO TERRITQRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA 

Governo do Território Federal do Amapá e a Prelazia de Macapá. resolvem de comum acordo celebrar o presente Con 
trato Part icular de Compra e Venda de Imóvel. conforme dispõe abaixo: 

Pelo presente instrumento part icular de Contrato de Compra e Venda de Imóvel o Governo do Território Federal do 
Amapá. Entidade de Direito Públ ico . C.G.C. n• 00.394.577/000-25 . com sede nesta Cidade de Macapá à Avenida FAB. s/ n<. re
presentado neste ato pelo seu Governador Comandante ANNIBAL BARCELLOS e a Prelazia de Macapa. Enttdade de Direito 
Privado. localizada nesta cidade de Macapá. à Rua Leopoldo Machado. n• 1.018 . C .G.C. número 05 .968 .292/ 0001-74, repre
sentada neste ato pelo Padre JORGE PEDEMONTE. fica estabelecido o seguinte: A Prelazia de Macapá sendo senhora e pos-
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suidora. por justo tftu lo e aqu1sição legal. de um prédio em alvenaria. nesta cidade de Macapá. Capital do Territór io Federal 
do Amapá. na Quadra da Igreja São Pedro . entre as avenidas Dos Tupiniquins e Dos Galibis. ao lado da Escola de 1° Grau ZO
LITO DE JESUS NUNES. Ba1rro do Be1rol. com uma área edificada de 10.20 m (dez metros e vinte centfmetros) de frente 
por 21 .00 m (vinte e hum metros) de fundos e mais um muro de alvenaria de 80 m (oitenta metros) de extensão por 1,35 m 
lhum metro e trinta e c1nco centímetros! de altura. declara hçiVer vendido ao Governo do Território Federal do Amapá, o refe-· 
ndo 1móvel pelo preço segUinte O prédiO em alvenaria por Cr$-31 0.504 .32 (trezentos e dez mil. quinhentos e quatro cruzei
ros e trmta e do1s centavos) e o muro em alvenaria por Cr$-69.512,00 (sessenta e nove mil. quinhentos e doze cruzeiros). tota
llzando a 1mportânc1a de Cr$-380.016.32 (trezentos e oitenta mil , dezesseis cruzeiros e trinta e dois centavos). sendo este 
preço encontrado pela avaliação feita pela Prefeitura Municipal de Macapá e ace1ta pela Prelazia . Declara a vendedora que 
neste momento recebe a Importânc ia de Cr$-380.016.32 (trezentos e oitenta mil dezesseiS cruzeiros e trinta e dois centavos) 
em moeda legal e corrente no País pelo que dá ao comprador plena. geral e ~rrevogável quitação e lhe cede e transfere todo 
o domínio. d1reito. ações e serv:dões at1vas c;pnhonr p oosse que até o presente momento tinha sobre o menc1onado imóvel. 
havendo-os desde Já por empossado por bem da presente escnta P da cláusula "const1tuti" . e por s1. obriga-se a fazer esta 
venda boa f~rme e val1osa a todo o tempo . pondo o comprador a salvo de contestações futuras. e a responder pela ev1cção de 
d1re1to 

O Governo do Temtóno Federal do Amapá declara ace1tar a venda pela forma ac1ma estipulada por se achar con
forme a seus ajustes com a vendedora Prelazia de Macapá. 

Para firmeza e como prova de assim acharem-se combinados e contratados f1zeram o presente InStrumento particular 
de contrato de compra e venda. escrito pelo Comprador Governo do Território Federa l do Amapá. e ass1nados pelos contra
tantes em cinco (5) viAs de 1gual teor e forma na presença das testem unhas abaixo assinadas. 

Macapá. 27 de novembro de 1979 

Pe. JORGE PEDEMONTE 
p/ Prelazia de Macapá 

Vendedora 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governo do Território Federal do Amapá 

Comprador 

TESTEMUNHAS: 

PEDRO AFONSO DA SJL VEJRA 

FRANCISCA FARIAS BOSQUE 

MINIST~RIO DA SAÚDE 

SUPERINTEND~NCIA DE CAMPANHAS DE SAÚDE PÚBLICA 

DIRETORIA REGIONAL DO AMAPA 

EDITAL N9 07 

Torno público que serão abertas no dia 19 de novembro do corrente ano, as inscrições para o exame seletivo para o 
Ingresso no seguinte emprego regido pela CLT: 

a) AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Os interessados deverão com parecer a Sede da Diretoria Regional do Amapá . à Aven1d a Feliciano Coe!ho. n• 471 /489. 
nesta cidade. nos horários das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas: munidos de todos os documentos necessános. e que 
tenha experiência profissional comprovada. 

Outrossim. somente serão divulgados os resultados da classi ficação dos candidatos que obtiverem o mln1mo de 50 
pontos no exame seletivo. 

Aos interessados será dado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da v1sta da prova. para a mterpos1ção de re-

curso. Macapá-AP . 16 de novembro de 1.979. 

Dr. PAULO ALMEIDA XAVIER 
- Diretor Regional do Amapá-

MINIST~RIO DA SAÚDE 

SUPERINTEND~NCIA DE CAMPANHAS DE SAÚDE PÚBLICA 

DIRETORIA REGIONAL DO AMAPA 

EDITAL N9 08 

Torno público que serão abertas no período de 03 a 07 de dezembro do corrente ano, as inscriçoês para o exame sele
tivo para o ingresso no segumte emprego regido pela CLT: 

a) GUARDA DE ENDEMIAS 

Os interessados deverão comparecer a Sede da Diretoria Regional do Amapá, à Avenida Feliciano Coelho , no 4 71 /489. 
nesta cidade. nos horários das 14:00 às 17:00 horas. munidos de todos os documentos necessários. 

Outrossim. somente serão divulgados os resultados da classificação dos candidatos que obtiverem o mfnimo de 50 pon
tos no exame seletivo . 

Aos interessados será dado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas. a contar da vista da prova, para a interposição de re
cursos. 

Macapá-AP, 29 de novembro de 1 .979 . 

Dr. PAULO ALMEIDA XAVIER 
- Diretor Regional do Amapá -



Mecepj, 04-12-78 DIARIO OFICIAL P~g.4 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8• REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇlO E JULGAMENTO DE MACAPA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente Edital fica notificada CAVA- S. Q. CAVALCANTE, atualmente em lugar incerto e não sabido, reclamada 
nos autos do processo nQ 1567/ 79, em que RAIMUNDO ALEXANDRINO DOS SANTOS é reclamante, de que em audiência do 
dia 20.11 .79 às 08:00 horas. foi proferida a seguinte decisão: 

" ... resolve a JCJ de Macapá, por unanimidade julgar a reclamatória procedente em parte e condenar a reclamada, 
CAVA- S. Q. CAVALCANTE a pagar ao reclamante RAIMUNDO ALEXANDRINO DOS SANTOS, a quantia de Cr$ 2.400,00, a 
titulo de Aviso Prévio, Cr$ 1.800,00, gratificação natalina proporcionai , Cr$ 300.00 e férias proporcionais Cr$ 300,00. 1m proce
dem as demais parcelas por falta de amparo legal. Custas pela reclamada na quantia de Cr$ 246,70 ... ". 

Secretaria da JCJ de Macapá. 27 de novembro de 1979. 

EUTON RAMOS 
Diretor de Secretaria 

CARTORIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federativa 
do Brasil , faz saber que pretendem se casar: GUILHERME S~RGIO MAGALHÃES MAIA e MIRIAN MARQUES DOS SANTOS. 

Ele é filho de José Otávio Maia e de Norma Magalhães Maia. 

Ela é filha de Maria Raimunda Marques dos Santos. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro, acuse-o na fo rr:na da lei. 

Macapá, 27 de novembro de 1979. 

ZUILA JUCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 
Escrevente Juramentado 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

Termo Aditivo ao Contrato n9 005/79-CJ, celebrado em 06 de março de 1979, entre o Governo do Território Federal do 
Amapá e a Companhia de Agua e Esgoto do Amapá- (CAESA), visando a operação e manutenção dos sistemas de abasteci
mento de água e coletores de esgoto das cidades de Amapá, Calçoene, Mazagão, Oiapoque e Vilas Beiradão e Hildemar 
Maia. 

Aos vinte e dois (22) dias do mês de novembro do ano de hum mil novecentos e setenta e nove (1979), nesta cidade de 
Macapá, Capital do Território Federal do Amapá, de um lado o Governo do Território Federal do Amapá, daqui por diante de
nominado simplesmente Governo, representado pelo Excelentfssimo Senhor Governador ANNIBAL BARCELLOS e a Compa
nhia de Água e Esgoto do Amapá, doravante denominada simplesmente CAESA. representada neste ato pelo seu Diretor-
Presidente, Senhor JOS~ MARIA PAPAL~O PAES, resolvem de comum acordo. assinar o presente Termo Aditivo. consoante 
as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: - Pelo presente Termo Aditivo, fica alterado a Cláusula Sétima do Contrato Primitivo, ficando 
o mesmo prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, contados a partir de 01 de janei ro de 1980 e a terminar em 30 de abril 
de 1980, para a execução dos serviços previstos em cláusula própria do contrato, podendo ser prorrogado se assim convier 
às partes contratantes e não haja manifesto interesse na continuação. dado por escrito, 30 (trinta) dias antes de expirar o 
prazo do. presente ajuste contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA: - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições pactuadas no Contrato ora adi-
ta do. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Termo Aditivo, que, depois de lido e achado conforme , vai assinado 
pelas partes, em 5 (cinco) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá, 22 de novembro de 1979. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

JOS~ MARIA PAPAL~O PAES 
- Diretor-Presidente - CAESA 

TESTEMUNHAS: 

1. Murilo de Almeida Moreira 

2. João F. Cardoso Neto 


	

